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EDITAL N.º 64/2022 

 

 
 
RAUL JOSÉ REI SOARES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MIRA. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Faz Público que, em cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 56.º, do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na atual redação, na sessão ordinária do Órgão Deliberativo do 

Município, realizada no dia 29 de setembro de 2022, foi tomada a seguinte deliberação: ---------- 

 ---- Apreciação do relatório do sr. Presidente da Câmara e situação financeira da Autarquia, 

nos termos da alínea c) do n.º 2, do art.º 25.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na atual redação – Tomada de conhecimento – Tomado conhecimento ------------------ 

 -----  Aprovação de alteração do Regimento da Assembleia Municipal de Mira, nos termos nos 

termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 26.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na atual redação – Aprovado por unanimidade -------------------------------------------------- 

 -----  Fixação da taxa do IMI, IRS, derrama e direito municipal de passagem a liquidar em 2023, 

nos termos do n.º 1, n.º 5 e n.º 14 do artigo 112.º do Código do Imposto Municipal sobre 

Imóveis - CIMI aprovado pelo Decreto – Lei nº 287/2003 de 12 de Novembro, conjugado com o 

artigo 14º e ssº e n.º 1 do artigo 26.º da Lei nº 73/2013 de 3 de setembro, na atual redação e 

em harmonia com o disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, na atual redação – Aprovado unanimidade ------------------------------------------- 

 -----  Fixação da taxa de IMI para prédios de sujeitos passivos com dependentes a cargo - 2023 

(IMI famílias), nos termos do artigo 112.º- A do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis - 

CIMI, aprovado em anexo ao Decreto – Lei nº 287/2003 de 12 de novembro, aditado pelo artigo 

162º da Lei nº 7-A/2016 de 30 de Março, que aprovou o Orçamento do Estado para 2016, em 

harmonia com o disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 

12 de setembro, na atual redação – Aprovado por unanimidade ------------------------------------------ 
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 -----  Aprovação da 4ª Revisão Orçamental e 4ª Revisão às Grandes Opções do Plano – Ano 

2022, nos termos preconizados da alínea a) do nº, 1 do artº. 25º. do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, na atual redação – Aprovado por maioria --------------------------------------------- 

 -----  Aprovação, nos termos do disposto na alínea c), do nº. 1, do artº. 25º., do Anexo I, da Lei 

nº. 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação, da minuta de protocolo a celebrar entre o 

Município de Mira e a Autoridade Tributária para cobrança coerciva de tributos. – Aprovado por 

maioria -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -----  Atribuição de benefícios fiscais a imóvel inserido em área de reabilitação urbana, nos 

termos do disposto na alínea c), do nº. 1, do artº. 25º., do Anexo I, da Lei nº. 75/2013, de 12 de 

setembro, na atual redação, em articulação com o disposto no artº. 45º., da Lei nº. 114/2017, 

de 29 de dezembro. – Aprovado por unanimidade ------------------------------------------------------------ 

 -----  Autorização, nos termos da alínea k) do n.° 1 do artigo 25.º do Anexo I, da Lei n.° 

75/2013, de 12 de setembro na atual redação, para retificação e celebração de adenda ao 

Contrato de Delegação de Competências celebrado entre o Município de Mira e o 

Agrupamento de Escolas de Mira, ao abrigo do disposto no artigo 174º do Código 

Procedimento Administrativo me em harmonia com o disposto na alínea m) do n.° 1 do artigo 

33º do Anexo I, da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro na atual redação. – Aprovado por 

maioria -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -----  Declaração de interesse municipal do projeto “MIRA WALKING TRAILS” nos termos do 

disposto na alínea k) do n.º 2 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na atual redação. – Aprovado por unanimidade ---------------------------------------------------------------- 

 -----  Revogação da decisão de contratar: Operação de financiamento com o Banco Comercial 

Português, SA, para contrato de locação financeira (leasing), com opção de compra, de duas 

viaturas elétricas. – Aprovado por maioria ----------------------------------------------------------------------- 

 -----  Autorização para repartição de encargos para os anos 2022 a 2026 (48 meses), e 

autorização prévia para assunção de compromissos plurianuais para os mesmos anos, no 

âmbito de abertura de procedimento para Locação Operacional de viatura elétrica ligeira de 

passageiros. – Aprovado por maioria ----------------------------------------------------------------------------- 

 -----  Autorização, nos termos consagrados na alínea f), do n.º 1 e do Anexo I, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na atual redação, para contração de empréstimo de Médio e 
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Longo Prazo destinado à aquisição de veículo pesado de transporte de crianças e jovens. – 

Aprovado por maioria -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -----  Intenção do Município de Mira de solicitar ao Governo declaração de utilidade pública de 

expropriação, com carácter urgente, para a execução da empreitada de Expansão da Área de 

Desenvolvimento Tecnológico e Industrial - Polo I – Aprovado por maioria ---------------------------- 

 -----  Relatório de fiscalização semestral sobre a situação económica e financeira do Município 

– 1º Semestre de 2022 – Tomada de conhecimento – Tomado conhecimento ------------------------ 

 -----  Processo de inspeção nº NUI/AA/OT/000 004/20.7.AOT- relatório follow-up - tomada de 

conhecimento – Tomado conhecimento -------------------------------------------------------------------------- 

 ---- Para constar e devidos efeitos, se publica este edital e outros de igual teor, que vão ser 

afixados nos lugares de estilo, durante 5 dos 10 dias subsequentes à tomada das deliberações, 

em cumprimento do estipulado no supracitado n.º 1, do artigo 56.º, do Anexo I, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na atual redação. ---------------------------------------------------------------- 

 

 
 

Paços do Município, 17 de outubro de 2022 

 
 

 

 

 

O Presidente da Câmara 
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